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COMISSÕES PERMANENTES EM CONJUNTO 

  
 

Ata nº 18/2021 
 

Aos vinte e oito dias do mês de Junho de dois mil e vinte 
e um, ás doze horas, reuniram-se as Comissões Permanentes: Justiça E 
Redação, De Educação, Saúde E Assistência Social E De Orçamento E 
Finanças Em Conjunto. para juntos analisarem o seguinte Projeto: Projeto de 
Lei nº 1.706/2021 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial por Anulação no Orçamento vigente, no valor de R$ 490.000,00 e 
incorporação do elemento de despesa 3.1.90.11.00 e dá outras 
providências”. Em análise ao presente, verifica-se que se trata de autorização 
para abertura de crédito adicional especial com o objetivo de reforço 
orçamentário para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Turismo – SEMECE, no valor constante do parágrafo anterior, neste 
exercício financeiro de 2021, com vista a aplicação de recursos no pagamento 
de pessoal – Ensino Fundamental 60% e 40%, Educação Infantil – pré 
escolar/Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil, conforme programação 
discriminada no art. 1º da matéria.  

Portando, manifesto-me favorável à aprovação da 
matéria ora analisada. 

 
   Vale do Paraíso/RO, 28 de Junho de 2021. 

 
KLEBE BARROS ROSA – Relator – CPJR e Presidente da CPOF 
 
 
O Parecer desta Comissão acompanha o voto do Relator: 
 
 
FABIANA MARIA DOS SANTOS – Presidente da CPJR e Membro da CPESAS 
 
 
HUMBERTO SILVA NASCIMENTO – Relator da CPOF 
 
 
TEREZINHA SIMONE DA SILVA -  Membro da CPJR 
 
 
ELSON DAS NEVES LIMA – Presidente da CPESAS e Membro da CPOF  

 
 

 
 
 
 
 
 


